
Nº 024/2025 ANO XVI              Divulgação: quarta-feira, 05 de fevereiro de 2025             Publicação: quinta-feira, 06 de fevereiro de 2025 

DJME                                                                                      página     de  7                                             Documento Assinado Digitalmente 2 

COMISSÃO PERMANENTE DE AVALIAÇÃO DOCUMENTAL - CPAD 

 
LISTAGEM DE ELIMINAÇÃO – DOCUMENTOS JUDICIAIS 

AÇÃO CÍVEL 
 

Edital de Eliminação 11 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
TJMMG 

 
UNIDADE DE GESTÃO DOCUMENTAL 

GD/TJMMG 
Listagem N. 11/2025 

Código de 
Classificação 

Classe 

Descritor 
do Código 

Datas- Limite 
Quantidade 

de Autos 
Físicos 

Observação/ 
Justificativa 

047 Ação Rescisória 2013-2014 01 Não há. 

1712 
Agravo de Instrumento 

em Recurso 
Extraordinário 

2008-2010 01 Não há. 

172 Embargos à Execução 2009-2011 02 Não há. 

1114 
Execução Contra à 
Fazenda Pública 

2009-2012 04 Não há. 

231 
Impugnação ao valor 

da causa 
2013 -2013 01 Não há. 

120 
Mandado de 

Segurança Cível 
2008-2014 07 Não há. 

07 
Procedimento Comum 

Cível 
2008-2013 41 Não há. 

Mensuração Total: 3,78 Metros lineares 

Datas-limite gerais: 2008-2014 

(a) Larissa Reis Frossard 
Responsável pela Seleção 

(a) Fernando A. N. Galvão da Rocha 
Presidente da CPAD 

Autorizo: 

 
(a) Jadir Silva 

Presidente do TJMMG 
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EDITAL DE CIÊNCIA DE ELIMINAÇÃO  
DOCUMENTOS JUDICIAIS 

AÇÕES CÍVEIS 
N. 11/2025 

 
O Presidente da Comissão Permanente de Avaliação Documental - CPAD, designado pela Portaria 

nº 1.573, de 14/12/2023, publicada no DJMe, de 15/12/2023, de acordo com a Listagem de Eliminação de 
Documentos n. 11/2025, faz saber, a quem possa interessar, que, transcorridos 45 (quarenta e cinco) dias 
da data de publicação deste Edital no DJMe, se não houver oposição, a unidade de Gestão Documental 
eliminará os documentos relativos aos processos findos distribuídos no ano de 2008 do Extrato e a Listagem 
de Eliminação n. 11 em anexo do período limite de 2024 do Tribunal de Justiça Militar de Minas Gerais. A 
eliminação abrangerá os autos principais, seus anexos, apensos e recursos, se houver, constantes da 
Listagem de Eliminação, disponibilizada no Portal do Tribunal de Justiça Militar em 
http://tjmmg.jus.br/editais-de-eliminacao-gestao-documental/. 

 
Faz saber, ainda, que: 

 
a) observou-se, ao avaliar os autos, o prazo de guarda estabelecido pelo Plano de Classificação e 

Tabela de Temporalidade - PCTT, instituído no TJMMG; 

 
b) foi preservada amostra estatística representativa do universo de autos destinados à eliminação, 

conforme prescreve o item X do artigo 20 da Resolução TJMMG n. 274 de 2022; 

 
c) publicado este edital, não haverá desarquivamento dos autos nele referidos, podendo as partes 

e/ou procuradores, dentro do prazo consignado, requerê-los para guarda particular; 

 
d) os requerimentos deverão ser dirigidos à Presidência da CPAD do TJMMG, exclusivamente por 

mensagem de correio eletrônico para o endereço cpad@tjmmg.jus.br, e deverão conter nome, RG e 
contato do requerente, bem como indicação precisa dos autos pretendidos, vedados requerimentos 
genéricos; 

 
e) os autos requeridos somente serão entregues após vencido o prazo consignado neste edital e, 

exclusivamente, aos requerentes indicados no item “c”, mediante apresentação de documento de 
identificação válido e desde que não exista situação impeditiva; 

 
f) havendo mais de um interessado num mesmo processo, os autos originais serão entregues ao 

primeiro requerente, ficando os demais com cópias; 

 
g) os autos requeridos deverão ser retirados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da 

confirmação de recebimento da mensagem com aviso de disponibilização para retirada. Após esse prazo, 
serão fragmentados. 

 
h) Os interessados, no prazo citado, poderão requerer, às suas expensas, o desentranhamento de 

documentos ou cópias de peças do processo, mediante petição, com a respectiva qualificação e 
demonstração de legitimidade do pedido, dirigida à Comissão Permanente de Avaliação do TJMMG. 

 
 

Belo Horizonte, 05 de fevereiro de 2025. 
  

 
Desembargador Fernando A. N. Galvão da Rocha 

Presidente da Comissão Permanente de Avaliação Documental e Gestão da Memória 
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Extrato - Edital 11 - AÇÕES CÍVEIS 
 

Nº Autos 
Data de 

Arquivamento 
Eliminável em Partes 

1.  
851 

0 0 0 3 0 5 3 - 8 4 .  
2 0 0 8 . 9 . 1 3 . 0 0 0 2  

1 1 / 0 6 / 2 0 1 2  3 0 / 0 6 / 2 0 2 2  
Claudiney Ângelo 

Rosa 

2.  
852 

0 0 0 3 0 5 4 - 6 6 .  
2 0 0 8 . 9 . 1 3 . 0 0 0 3  

0 2 / 0 8 / 2 0 1 1  3 1 / 0 8 / 2 0 2 1  
Natalício Ferreira 

de Carvalho 
 

3.  
853 

0 0 0 3 0 5 5 - 5 7 .  
2 0 0 8 . 9 . 1 3 . 0 0 0 1  

1 5 / 0 9 / 2 0 1 4  3 0 / 0 9 / 2 0 2 4  
Fellipe Justino de 

Souza Dias 

4.  854 1 5 / 0 9 / 2 0 0 8  3 0 / 0 9 / 2 0 1 8  
Ewanderson 

Teixeira Reis 

5.  855 1 9 / 1 1 / 2 0 0 9  3 0 / 1 1 / 2 0 1 9  
Ewanderson 

Teixeira Reis 

6.  
856 

0 0 0 3 0 5 6 - 4 2 .  
2 0 0 8 . 9 . 1 3 . 0 0 0 1  

1 2 / 1 2 / 2 0 1 2  3 1 / 1 2 / 2 0 2 2  
Ewanderson 

Teixeira Reis 

7.  
857 

0 0 0 3 0 5 7 - 2 4 .  
2 0 0 8 . 9 . 1 3 . 0 0 0 2  

1 5 / 0 6 / 2 0 1 0  3 1 / 0 6 / 2 0 2 0  
Wellington Efigênio 

de Oliveira 

8.  
859 

0 0 0 3 0 5 9 - 8 8 .  
2 0 0 8 . 9 . 1 3 . 0 0 0 3  

1 0 / 0 2 / 2 0 1 1  0 1 / 0 3 / 2 0 2 1  
Marcos Augusto 

Barbosa Magalhães 
Domenici 

9.  
860 

0 0 0 3 0 6 0 - 7 9 .  
2 0 0 8 . 9 . 1 3 . 0 0 0 1  

0 3 / 1 2 / 2 0 1 2  3 1 / 1 2 / 2 0 2 2  
Amauri de Souza 

Barbosa 

10.  
862 

0 0 0 3 0 6 2 - 4 9 .  
2 0 0 8 . 9 . 1 3 . 0 0 0 1  

1 0 / 0 5 / 2 0 1 2  3 1 / 0 5 / 2 0 2 2  
Norberto Soares de 

Freitas 

11.  863 2 6 / 0 2 / 2 0 0 9  0 1 / 0 3 / 2 0 1 9  
Marcio Aparecido 

Ferreira de Faria 

12.  866 2 4 / 1 1 / 2 0 0 8  3 0 / 1 1 / 2 0 1 8  
Wasley César de 
Vasconcelos 

13.  
867 

0 0 0 3 0 6 3 - 2 8 .  
2 0 0 8 . 9 . 1 3 . 0 0 0 3  

1 9 / 0 8 / 2 0 1 1  3 1 / 0 8 / 2 0 2 1  
Maria Auxiliadora 

Ferreira 

14.  869 2 3 / 0 6 / 2 0 0 9  3 0 / 0 6 / 2 0 1 9  
Elisângelo Robson 
Xavier Pereira 

15.  

870 
0 0 0 3 0 6 5 - 9 5 .  

2 0 0 8 . 9 . 1 3 . 0 0 0 3  
( n ú m e r o  n ã o  
l o c a l i z a d o  n o  

s i n g e p )  

1 1 / 0 5 / 2 0 1 1  3 1 / 0 5 / 2 0 2 1  
Alessandro Roberto 

Veríssimo 

16.  
871 

0 0 0 3 0 6 6 - 8 6 .  
2 0 0 8 . 9 . 1 3 . 0 0 0 1  

2 2 / 0 8 / 2 0 1 3  3 1 / 0 8 / 2 0 2 3  
Edson José da 

Silva 
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Nº Autos 
Data de 

Arquivamento 
Eliminável em Partes 

17.  872 1 4 / 0 7 / 2 0 0 9  3 1 / 0 7 / 2 0 1 9  Jairo Raimundo 

18.  874 0 8 / 1 0 / 2 0 0 8  3 1 / 1 0 / 2 0 1 8  
Edson de Andrade 

Franco 

19.  
875 

0 0 0 3 0 6 8 - 5 6 .  
2 0 0 8 . 9 . 1 3 . 0 0 0 1  

0 9 / 0 9 / 2 0 1 1  3 0 / 0 9 / 2 0 2 1  
Marizete Araújo de 

Souza 

20.  876 0 8 / 0 5 / 2 0 0 9  3 1 / 0 5 / 2 0 1 9  
Marcelo do 

Nascimento 

21.  878 2 8 / 1 0 / 2 0 0 9  3 1 / 1 0 / 2 0 1 9  
Wasley César de 
Vasconcelos 

22.  
879 

0 0 0 3 0 7 0 - 2 0 .  
2 0 0 8 . 9 . 1 3 . 0 0 0 3  

0 6 / 0 7 / 2 0 1 2  3 1 / 0 7 / 2 0 2 2  
Paulo Henrique de 

Assis Martins 

23.  
880 

0 0 0 3 0 7 1 - 1 1 .  
2 0 0 8 . 9 . 1 3 . 0 0 0 1  

2 6 / 0 5 / 2 0 1 4  3 1 / 0 5 / 2 0 2 4  
Max Antônio 
Maximiano 

24.  882 0 4 / 0 9 / 2 0 0 8  3 0 / 0 9 / 2 0 1 8  
Marzanni Vaz dos 

Santos 

25.  
883 

0 0 0 3 0 7 2 - 9 3 .  
2 0 0 8 . 9 . 1 3 . 0 0 0 1  

2 6 / 0 3 / 2 0 1 2  3 1 / 0 3 / 2 0 2 2  
Rubens Henrique 

Monte 

26.  885 0 4 / 0 1 / 2 0 1 1  3 1 / 0 1 / 2 0 2 1  
Reny Rodrigues 

Martins 

27.  
886 

0 0 0 3 0 7 4 - 6 3 .  
2 0 0 8 . 9 . 1 3 .0001 

2 6 / 0 9 / 2 0 1 1  3 0 / 0 9 / 2 0 2 1  
Reny Rodrigues 

Martins 

28.  
887 

0 0 0 3 2 0 6 - 2 0 .  
2 0 0 8 . 9 . 1 3 .0002 

0 1 / 0 8 / 2 0 1 1  3 1 / 0 8 / 2 0 2 1  
Reny Rodrigues 

Martins 

29.  
888 

0 0 0 3 0 7 5 - 4 2 .  
2 0 0 8 . 9 . 1 3 . 0 0 0 3  

2 2 / 0 6 / 2 0 1 1  3 0 / 0 6 / 2 0 2 1  
Marizete Araújo de 

Souza 

30.  
890 

0 0 0 3 2 0 7 - 0 5 .  
2 0 0 8 . 9 . 1 3 . 0 0 0  

1 9 / 0 8 / 2 0 1 1  3 1 / 0 8 / 2 0 2 1  
Antônio Marcos de 

Azevedo 

31.  
891 

0 0 0 3 0 7 8 - 9 4 .  
2 0 0 8 . 9.13.0003 

2 2 / 0 8 / 2 0 1 1  3 1 / 0 8 / 2 0 2 1  
Marizete Araújo de 

Souza 

32.  
893 

0 0 0 3 0 8 0 - 6 7 .  
2 0 0 8 . 9 . 1 3 .0002 

2 2 / 0 9 / 2 0 1 0  3 0 / 0 9 / 2 0 2 0  
Jorge de Freitas 

Gonçalves 

33.  
895 

0 0 0 3 0 8 1 - 5 5 .  
2 0 0 8.9.13.0001 

2 4 / 0 8 / 2 0 1 1  3 1 / 0 8 / 2 0 2 1  
Sebastião Ananias 

Barbosa 
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Nº Autos 
D a t a  d e  

A r q u i v a m e n t o  
E l i m i n á v e l  

e m  
Partes 

34.  897 2 9 / 0 1 / 2 0 0 9  3 1 / 0 1 / 2 0 1 9  
José Aparecido 

Gomes da Silva 

35.  
898 

0 0 0 3 0 8 3 - 2 5 .  
2 0 0 8 . 9 . 1 3 . 0 0 0 1  

2 1 / 1 1 / 2 0 1 3  3 0 / 1 1 / 2 0 2 3  
Marco Antônio 

Botelho 

36.  
899 

0 0 0 3 0 8 4 - 0 4 .  
2 0 0 8 . 9 . 1 3 . 0 0 0 3  

1 7 / 0 8 / 2 0 1 0  3 1 / 0 8 / 2 0 2 0  
Márcio Gomes de 

Souza 

37.  901 2 4 / 0 8 / 2 0 1 0  3 1 / 0 1 / 2 0 2 0  
José Renato 

Bazelenitz Pinheiro 

38.  903 3 0 / 0 9 / 2 0 0 8  3 0 / 0 9 / 2 0 1 8  
Osmar Carvalho 

de Assis 

39.  905 1 8 / 0 9 / 2 0 0 9  3 0 / 0 9 / 2 0 1 9  
Claudinier da 

Silva 

40.  907 1 2 / 0 2 / 2 0 0 9  0 1 / 0 3 / 2 0 1 9  
Claudinier da 

Silva 

41.  
909 

 
2 2 / 0 9 / 2 0 0 9  3 0 / 0 9 / 2 0 1 9  

Gélio Ferreira da 
Cunha 

42.  910 1 8 / 0 3 / 2 0 0 9  3 0 / 0 4 / 2 0 1 9  
Gélio Ferreira da 

Cunha 

43.  914 2 3 / 0 7 / 2 0 0 9  3 1 / 0 7 / 2 0 1 9  
Marzanni Vaz dos 

Santos 

44.  915 1 8 / 0 3 / 2 0 0 9  3 1 / 0 3 / 2 0 1 9  Alain Pichara 

45.  
918 

0 0 0 3 0 9 2 - 8 1 .  
2 0 0 8 . 9 . 1 3 . 0 0 0 2  

0 5 / 0 3 / 2 0 1 0  3 1 / 0 3 / 2 0 2 0  
Marzanni Vaz dos 

Santos 

46.  
920 

0 0 0 3 0 9 4 - 5 4 .  
2 0 0 8 . 9 . 1 3 . 0 0 0 1  

2 5 / 0 5 / 2 0 1 0  3 1 / 0 5 / 2 0 2 0  
Edson de Andrade 

Franco 

47.  
921 

0 0 0 3 0 9 5 - 3 3 .  
2 0 0 8 . 9 . 1 3 . 0 0 0 3  

0 3 / 0 3 / 2 0 1 1  3 1 / 0 3 / 2 0 2 1  
Diógenes Pereira 

da Silva 

48.  
922 

0 0 0 3 0 9 6 - 2 4 .  
2 0 0 8 . 9 . 1 3 . 0 0 0 1  

1 9 / 0 5 / 2 0 1 0  3 1 / 0 5 / 2 0 2 0  
Lázaro Davi dos 

Reis 

49.  
1318 

0 0 0 3 2 3 0 - 1 1 .  
2 0 0 9 . 9 . 1 3 . 0 0 0 3  

-  -  
A N E X A D O  A O  

8 5 2  

50.  1454 -  -  
A N E X A D O  A O  

8 9 3  
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Nº Autos 
D a t a  d e  

A r q u i v a m e n t o  
E l i m i n á v e l  

e m  
P a r t e s  

51.  
1470 

0 0 0 3 3 7 8 - 2 2 .  
2 0 0 9 . 9 . 1 3 . 0 0 0 3  

-  -  
A N E X A D O  A O  

8 5 2  

52.   1562 -  -  
A N E X A D O  A O  

8 5 9  

53.  
1573 

0 0 0 3 4 8 1 - 3 5 .  
2 0 0 9 . 9 . 1 3 . 0 0 0 1  

-  -  
A N E X A D O  A O  

8 7 9  

54.  
2695 

0 0 0 0 1 5 6 - 8 1 .  
2 0 1 1 . 9 . 1 3 . 0 0 0 1  

-  -  
A N E X A D O  A O  

8 5 6  

55.  
A ç ã o  R e s c i s ó r i a  

0 0 0 0 7 3 6 - 4 6 .  
2 0 1 3 . 9 . 1 3 . 0 0 0 0  

-  -  
A N E X A D O  A O  

8 8 0  

56.  

I m p u g n a ç ã o  d o  
v a l o r  d a  c a u s a  

0 0 0 1 1 4 0 - 9 7 .  
2 0 1 3 . 9 . 1 3 . 0 0 0 0  

- - 
A N E X A D O  A O  

8 8 0  

57.  

Agravo de Instrumento 
em Recursos 

Extraordinário n. 289 
 

0 0 0 9 5 0 2 -
9 3 . 2 0 1 0 . 9 . 1 3 . 0 0 0 0  

-  -  
A N E X A D O  A O  

8 5 7  

 

Observações: Não há. 

 
 
 

 


